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Respeito ao trabalha. Respeito à vida. 

PORTARIA Nº 004/2022 de 01 de fevereiro de 2022. 

"Concede Aposentadoria por idade e 
tempo de contribuição com proventos 
integrais a Servidor que menciona e dá 
outras providências". 

O Diretor - Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência dos Servidores Públicos - l. M. P., Mantena (MG), no uso de suas 
a tribuições legais e de acordo com o Parecer Jurídico nº. 002/20 22, exarado no 
Procedimento Administrativo nº. 002/2022 . 

RESOLVE: 

Art. lº. Conceder aposentadoria VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, a partir de 
01/02/2022, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitu cional nº. 47 de 
05/07/2005, ao servi do r AGNALDO ALVES DA SILVA, matrícula n º. 082, CP F Nº. 
514.303.126-53, no cargo efetivo de MOTORISTA, símbol o F-XVII, lotado no 
Sistema de Água da autarquia SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto. 

Art. 29 . Os proventos desta aposentadoria serão 
reaj ustados sempre na mesma data e índice estabelecidos para os servido res da 
ativa do Município ou quando houver alteração de remun erações do cargo efet ivo 
do servidor. 

publicação. 
Art. 3º. Esta po rta ria entra em vigor na data el e s ua 

Feitas as comunicações legais, 

Registre-se e publiqu e-se . 

Instituto Munic ipal de Previdência dos Servi dores 
Púb li cos de Ma ntena, Estado de Minas Gerais, ao 1 º (primeiro) dia do mês de 
fevereiro de 2.022. 

Reg. às Fls.: 01 - Li vro Mecan izado n9 . 14 

ÇERTIDÃO 
CERTIFICO para os devidos fins em cumpnme11to as 
exigênci3s legais que o wesente documento 101 
pu51icado por éifixaç_ã-9 no Quadro de Avisos cleste 
lnslttulo. Em ()J.__l f2,{) 

Rua Sete de Setembro, 528 ·Centro· CEP: 35290-000 · Mantena. MG. Tel.: 33 3241-5788 


